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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.822, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

Determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  da  não
entrega  de  produto  descrito
em  Pedidos  de  Compras
expedidos  pela  unidade
a d m i n i s t r a t i v a ,
a c o m p a n h a d o s  d a s
respect ivas  Ordens  de
E m p e n h o ,  c o n f o r m e
estabelecidos  no  Edital  do
Pregão Eletrônico nº 26/2022,
Processo  de  Compras  nº
155/2022,  pela  empresa
Reborn  Indústria  e  Comércio
L t d a  –  E P P ,  C N P J  n º
15.617.486/0001-89.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município e considerando o expediente protocolado sob nº
932/2023,  subscrito  por  Maricéa de Fátima Carneiro,
responsável pelo Departamento de Gestão de Materiais e
Patrimônio e Regismar A. Pereira, Supervisor de Serviços
Municipais.

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento Administrativo, para fins de apuração da não
entrega  de  produto  descrito  em  Pedidos  de  Compras
expedidos pela unidade administrativa, acompanhados das
respectivas Ordens de Empenho, conforme estabelecidos
no Edital  do  Pregão Eletrônico  nº  26/2022,  Processo de
Compras nº  155/2022,  pela  empresa Reborn Indústria  e
Comércio Ltda – EPP, CNPJ nº 15.617.486/0001-89.

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente  –  João  Paulo  Rabello  Barboza  -
Presidente

Membro – Claudia Regina Bianchini de Oliveira -
Membro

Membro – Alice da Silva - Membro
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput

deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 13 de março de 2023.1.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.823, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

Determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  do
pedido de reparação de danos
em veículo particular causado
por funcionário da Prefeitura
em  serv i ço  de  l impeza
pública, conforme Boletim de
Ocorrência nº BU5099-1/2023
– 1ª Edição, de 8/2/2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, Estado de São Paulo, usando da atribuição que
lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei Orgânica do
Município e considerando o expediente protocolado sob nº
878/2023, subscrito pela Sra. Valéria Claudia Ruginsk,

DECRETA:
Art.  1.º  -  F ica  determinada  a  abertura  de

Procedimento  Administrativo,  para  fins  de  apuração  do
pedido  de  reparação  de  danos  em  veículo  particular
causado  por  funcionário  da  Prefeitura  em  serviço  de
limpeza  pública,  conforme  Boletim  de  Ocorrência  nº
BU5099-1/2023 – 1ª Edição, de 8/2/2023.

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Claudia Regina Bianchini de Oliveira
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presenteE
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Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 13 de março de 2023.1.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.824, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
3.718,  DE  27  DE  SETEMBRO
DE  2022,  que  Determina  a
instauração  de  Sindicância
p a r a  a p u r a r  e v e n t u a l
descumprimento  de  dever
func iona l  por  serv idor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 73, XXVII, da Lei
Orgânica do Município e

Considerando  a  solicitação  do  Presidente  da
Comissão  Processante  e  Sindicante  designada.

DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado o prazo para conclusão dos

trabalhos em 60 (sessenta) dias, sem prejuízo algum para
as  partes  envolvidas,  garantindo-se  o  contraditório  e  a
ampla defesa.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 13 de março de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.117, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

C O N C E D E  F É R I A S  A O S
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito

Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  13/03/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Juliana Aparecida dos Santos Agente Comunitário de
Saúde PACS/PSF

19/05/2021 a 18/05/2022 20 dias

Keity Cristina Pontes Técnico de Enfermagem 01/03/2022 a 28/02/2023 15 dias

Rodrigo Tavares Fortunato Projetista 08/04/2021 a 07/04/2022 30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 13 de março de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de março de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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NOME ESTABELECIMENTO PROCESSO N°  DO CEVS ENDEREÇO
Drogal Farmaceutica Ltda Com. Varej. De prod. farmaceuticos 32/15 355330202-477-000039-1-3 R: Dr Alfredo Guedes, 128

 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Tambaú, 13 de março de 2023

Cláudia Maria Lincoln Silva
Coordenadora Municipal de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Licenças
Licenças
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